
 

Rio de Janeiro, 14 março de 2019. 
 

 
OFÍCIO SBM Nº 03/2019 
 
À 
Divisão de Medicina e Psicologia 
Coordenadoria de Habilitação 
Ilmo. Chefe do Setor Médico - Dr Dirceu Antonio Silveira Jr 
 
Ilmo. Senhor, 
 
Em resposta à carta enviada no dia 25 de fevereiro, a Sociedade Brasileira 
de Mastologia vem se posicionar. 
 

A mastectomia é, por definição, o procedimento cirúrgico em que a 
TOTALIDADE da glândula mamária é extirpada. 
 
Existem várias técnicas, como mastectomia radical, mastectomia 
radical modificada, mastectomia simples, mastectomia com 
preservação de pele (skin-sparing) e mastectomia com preservação 
de mamilo e areola (nipple-sparing, adenectomia ou 
adenomastectomia). Todas essas mastectomias podem seguidas ou 
não de reconstrução mamária (que pode ser tardia ou imediata). 
 
Qualquer outra modalidade cirúrgica para tratamento de câncer de 
mama NÃO se enquadra na categoria de mastectomia 
(quadrantectomia, segmentectomia, mastectomia parcial, 
setorectomia ou lumpectomia).  
 
Ressaltamos ainda que a mastectomia pode ser realizada com os 
seguintes intuitos: 
- Tratamento do câncer de mama 
- Paliativo no câncer de mama 
- Preventivo para o câncer de mama 

 
Estamos à disposição para, dentro da nossa competência, contribuir com 
esse r. Órgão. 
 
Com sinceros cumprimentos. 
 
 

Helio Rubens de Oliveira Filho 
Presidente da Sociedade Brasileira de Mastologia Regional PR 

 
 

Dr. Antônio Luiz Frasson 
Presidente da Sociedade Brasileira de Mastologia 




